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PROCESSO Nº 057/2025
ADESÃO Nº 035/2025
OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 PELO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA MICRORREGIÃO DA SERRA GERAL DE MINAS – UNIÃO DA SERRA GERAL, VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DE TRANSPORTE INSTITUCIONAL DO GABINETE EXECUTOR DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
ATA DO PROCESSO DE ADESÃO
Ao vinte e seis do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa à Contratação de empresa para locação de veículos para atender às demandas de Transporte Institucional do Gabinete Executor de Presidente Olegário, conforme Ata de Registro de Preços nº 006/2025 realizada pelo Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Microrregião da Serra Geral de Minas – União da Serra Geral. A Secretaria Municipal de Governo, apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda, termo de referência, ata de registro de preços nº 006/2025 do Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Microrregião da Serra Geral de Minas – União da Serra Geral.  No documento de formalização da demanda, bem como no termo de referência a secretaria requisitante evidenciou a necessidade da contratação, bem como os requisitos para contratação, ipsis litteri “Considerando a necessidade na prestação de serviços de locação de veículo automotor se faz necessária para atender às demandas de transporte institucional do Gabinete Executivo. Tal medida visa garantir maior eficiência, segurança e agilidade na execução das atividades administrativas, representativas e operacionais atribuídas à alta gestão da instituição. O veículo locado (ITEM 103) será utilizado prioritariamente para o deslocamento do(a) Chefe do Executivo e/ou servidores designados em compromissos oficiais, reuniões externas, visitas institucionais, eventos e demais atividades relacionadas ao exercício da função pública, dentro e fora do município. A opção pela locação, em vez da aquisição de veículo próprio, justifica-se por diversos fatores, entre os quais destacam-se:

•
Redução de custos com manutenção, licenciamento, seguro e depreciação do bem;

•
Disponibilidade de veículo reserva em caso de falhas mecânicas;

•
Possibilidade de renovação periódica da frota;

•
Maior previsibilidade orçamentária.

A contratação visa garantir a continuidade dos serviços públicos, assegurando mobilidade institucional com conforto, segurança e economicidade, conforme os princípios da administração pública.”
Considerando que o referido valor da locação do veículo tem o preço médio total encontrado de R$ 76.203,84 (setenta e seis mil, duzentos de três reais e oitenta e quatro centavos) conforme orçamentos e declaração disposta nos autos do processo, e que o valor registrado em ata é de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais) sendo estes valores correspondente a 12 meses, fica evidenciado, portanto, não somente o valor de mercado compatível, mas também a vantajosidade na prestação de serviço mediante a Ata de Registro de Preços nº. 006/20254 realizada pelo Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Microrregião da Serra Geral de Minas – União da Serra Geral. Em síntese, após a cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretarias Requisitantes, após Despacho Autorizativo do Senhor Prefeito Municipal e Parecer Jurídico Municipal, considerando que a proposta comercial atendeu aos interesses do município, considerando as justificativas acima mencionadas, conclui-se que a ADESÃO se faz necessária devido a vantajosidade demonstrada. Empresa Contratada: GESTÃO DE TRANSPORTE E FROTAS LTDA. Fundamento: Artigo 86 da Lei 14.133/2021. Valor total: R$ de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais). Ressalta-se que a Agente de Contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, Autorizar e Ratificar. 
Ressalta-se que a responsabilidade pelo planejamento da contratação — incluindo a definição da necessidade, consolidação da demanda e avaliação da conveniência de adesões sucessivas à mesma ata — é exclusiva da autoridade competente da unidade requisitante. O agente de contratação e a equipe de apoio atuam apenas na instrução processual e nos aspectos formais e legais, não sendo responsáveis por decisões relacionadas ao planejamento da contratação.
Monize Angela de Andrade
Agente de Contratação

Luciana Cesaria da Silva Souza – Stephany Amancio Queiroz
Equipe de Apoio

